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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  2020.003.003.003 – PMP - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN  

  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 
RUA JOSÉ VIEIRA MAFALDO, 122 – CENTRO - Portalegre/RN 
CEP: 59810-000. 
  
Objeto: AQUISIÇÃO de gêneros alimentícios para a MERENDA ESCOLAR do ano letivo 2020, 

nas Escolas Municipais de Educação Infantil e/ou de Ensino Fundamental e EJA, do município de 

Portalegre/RN. 

Proc. Licitatório n.º 000004/20 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 003/2020 

 
Aos 03 de março de 2020, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 08358053/0001-90, localizada a RUA 
JOSÉ VIEIRA MAFALDO, Nº 122 – PORTALEGRE / RN, neste ato representado(a) por seu 
Ordenador de Despesas, o Sr. Manoel de Freitas Neto, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Freitas, 76 – Centro – CEP 59810-000 - Portalegre/RN, 
portador(a) do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF sob o nº 155.132.974-34 e Cédula de 
Identidade sob o nº 261.409ITEP/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Resolução nº 
004/2013- TCE, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta 
apresentada no PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020 – PMP, homologado em 02/03/2020, resolve 
registrar o preço oferecido pelo proponente: MERCADINHO MIRAGEM LTDA, com endereço na 
R JOAQUIM CLEMENTE, SN, UMARIZAL/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 11.939.808/0001-55 
que sagrou-se vencedor(a) de parte do  objeto da licitação, com o valor o global de R$ 79.082,00 
(setenta e nove mil e oitenta e dois reais), conforme relação abaixo e os seguintes termos:  
 
Item 

2 
Código 

MERCADINHO MIRAGEM LTDA 
CNPJ: 11.939.808/0001-55 
R JOAQUIM CLEMENTE, SN ******** - 
CENTRO, UMARIZAL - RN, CEP: 59865-
000 
Telefone: 84-3397-2365Fax: 84-3397-
2365 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantida

de 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor 
Total 

6 038.001.
127 

ARROZ BRANCO, TIPO 1, EMBALAGEM 
DE 1 KG, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
AGULHINHA, GRÃO LONGO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, ISENTO DE 

KG 3800 2,60 9.880,00 
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FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, 
PARASITAS LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. APRESENTANDO COR, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA. 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. 
 
Marca: ANAMBAI 

11 038.001.
132 

BEBIDA LÁCTEA, EMBALAGEM DE 1 
LITRO, SABORES DIVERSOS 
(MORANGO, AMEIXA OU SALADA DE 
FRUTAS). DEVENDO SER 
REFRIGERADO, MISTURA 
HOMOGÊNEA, ISENTO DE 
ESTUFAMENTO, SEM PRECIPITAÇÃO 
OU MOFO, ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO LEITOSO, 
RESISTENTE, ATÓXICO, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO DE 01 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E 
VALIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ TER O  
SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF). 
 
Marca: LIV 

PCT 5300 2,24 11.872,0
0 

20 038.001.
141 

EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM 
DE 340 G, CONCENTRADO, 
EMBALAGEM CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 340 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

PCT 1350 1,70 2.295,00 
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AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA, DE ACORDO AS 
NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES 
DA ANVISA/MS. 
 
Marca: FUGINI 

24 038.001.
145 

FLOCOS DE CEREAIS, TRIGO, CEVADA, 
AVEIA, TIPO NESTON, SABORES 
DIVERSOS, FONTE DE 10 VITAMINAS 
(CÁLCIO E FERRO), ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, SAL, AMIDO E SAIS 
MINERAIS. EMBALAGEM CONTENDO 
210 G COM MACA REGISTRADA, QUE 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. QUALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA NESTON DA NESTLÉ. 
 
Marca: NESTON 

PCT 1000 4,32 4.320,00 

26 038.001.
150 

LEITE DE VACA EM PÓ, INTEGRAL, 
EMBALAGEM DE 200 G, OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA A 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS ADICIONADO DE 
LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIONANTE E COM A 
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE 26 G 
DE PROTEÍNA, 38 G DE 
CARBOIDRATOS E 26 G DE LIPÍDIOS, 
CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS 
SEMELHANTES AO LEITE UHT, COM 
COMPOSIÇÃO SIMILAR EM MACRO E 
MICRONUTRIENTES, NÃO DEVE 
POSSUI ADITIVOS QUÍMICOS COMO 
CORANTES, ESTABILIZANTES OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ARTIFICIAIS. 
DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE. 

PCT 10800 3,59 38.772,0
0 
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EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO 200 G E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. QUALIDADE DO PRODUTO 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ITALAC. 
 
Marca: ITALAC 

29 038.001.
151 

MACARRÃO DE ARROZ, SEM OVOS, 
TIPO FUSILLI/PENNE/ESPAGUETE, 
SEM OVOS, SEM GLÚTEN, RICO EM 
VITAMINA A. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, PESO LÍQUIDO DE 500 G, DE 
ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS 
 
Marca: URBANO 

UND 100 2,85 285,00 

41 038.001.
163 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
EMBALAGEM DE 400 G, GRANULADA, 
DE COR ESCURA, OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA DE 
SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE SOJA, ISENTA DE 
SUJIDADES, DEVE APRESENTAR 
UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA 
EM BASE SECA MÍNIMA DE 50%.  
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 400 G E 
PRAZO DE VALIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
 
Marca: CEREALI 

PCT 600 2,97 1.782,00 

42 038.001.
164 

QUEIJO, TIPO MUSSARELA, FATIADO, 
REFRIGERADO ADEQUADAMENTE, 
FABRICADO À BASE DE LEITE DE 
VACA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM 

KG 400 22,24 8.896,00 
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EMBALAGEM ATÓXICA DE 1 KG, LIMPA, 
NÃO VIOLADA, RESISTENTE. COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU FEDERAL (SIF). 
 
Marca: YOGA 

43 038.001.
165 

SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM 
DE 1 KG, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO 
PEGAJOSO OU EMPEDRADO. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RESISTENTE E ADEQUADA, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1 KG E 
COM PRAZO DE VALIDADE, MACA DO 
FABRICANTE. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 
 
Marca: VENEZA 

KG 400 0,50 200,00 

44 038.001.
166 

TEMPERO PRONTO COMPLETO, 
EMBALAGEM DE 500 ML, LÍQUIDO, SEM 
PIMENTA, A BASE DE ALHO, SAL, 
CEBOLA, SALSA, COENTRO E OUTROS 
INGREDIENTES MENCIONADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ  SER DE 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE E 
ADEQUADO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 500 ML E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 
 
Marca: PILAO 

LT 650 1,20 780,00 

  Total do Proponente    79.082,0
0 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES  
  
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços (ARP) tem por objeto a AQUISIÇÃO de 
gêneros alimentícios para a MERENDA ESCOLAR do ano letivo 2020, nas Escolas 
Municipais de Educação Infantil e/ou de Ensino Fundamental e EJA, do município de 
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Portalegre/RN. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
  
2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.  
  
 2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE/RN não será obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) 
advir, facultando-se a realização de licitação ou de contratação direta específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
  
3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços - ARP, salvo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, 
previstos na Lei nº 8.666/93.  
 
3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o 
pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, mediante solicitação fundamentada 
e aceita pelo ordenador de Despesa demandante.  
 
3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar 
de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da 
apresentação de nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da 
licitação quanto daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise 
de atendimento à solicitação, o pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
cujo equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado.  
 
3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas 
ou empenhadas.  
 
3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial 
entre os preços de mercado, apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE/RN, e os propostos pela(s) empresa(s) à época da realização do certame 
licitatório.  
 
3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite 
do processo de revisão de preços.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em 
sua proposta de preços, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
PRESENCIAL nº 003/2020 – PMP.  
 4.2 – Em cada fornecimento decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020 – 
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PMP que a precedeu e a integra.  
  
4.3 – O Fornecimento será recusado nos seguintes casos:  
  
4.3.1 – Quando executado com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de 
licitação;  
4.3.2 – Quando apresentar qualquer problema durante a verificação de conformidade;  
  
CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.  

 

5.1.  DO PROPONENTE 

 

5.1.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

5.1.2. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação;  

5.1.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência;  

5.1.5. Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações;  

5.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 

  

5.2.1. Emitir a nota de empenho;  

  

5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA;  
  

5.2.3. Exercer a fiscalização dos serviços, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 
fizerem necessárias;  
  

5.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;  

  

5.2.5. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas 
neste Termo;  

 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO  
  

6.1.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN fará a solicitação 
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mediante a assinatura de Ordem de Compra e emissão de Nota de Empenho;  

6.1.2.  Como condição para a assinatura de Ordem de Compra e para emissão da 
Nota de Empenho, a adjudicatária deverá estar em situação de regularidade junto 
ao SICAF ou possuir as pertinentes certidões comprobatórias de situação regular 
perante a Fazenda Federal, Seguro Social e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS);  

 

6.1.3.  A Nota Fiscal, referente fornecimento, deverá conter a indicação dos itens, 
conforme a discriminação da Nota de Empenho, dados, quantidade e os preços 
unitário e total;  

6.1.4.  No preço apresentado pela licitante deverá estar inclusos tributos, tarifas e 
as despesas decorrentes da execução do contrato.   

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO.  
  

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de 
ordem bancária e crédito em conta corrente, seguindo o disposto na resolução 
032/2016 do TCE/RN e suas alterações. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA/ VALIDADE DOS PRODUTOS 

 

8.1 Em relação a todos os itens, aplicam-se ás disposições da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, 
e alterações (Código de Defesa do Consumidor).  

  
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES   
  
9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTALEGRE/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:  
  
e) advertência;  
f) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 

fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias.  
  

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo 
de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
  
9.2. A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento 
total ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência.  
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9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  
  
9.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.1, reserva-se a o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como 
aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao 
Secretário Geral, para as providências cabíveis.  
  
9.5. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas nesta cláusula.  
  
9.6. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 
ordenador de despesa da o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN.  
  
9.7. As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN, ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020 – PMP e seus 
anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) no certame 
anteriormente referenciado: 
  
10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, com a 
Resolução nº 004/2013–TCE, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 
8.666/93.  
  

 10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  
Portalegre RN, 03 de março de 2020.  

   
ASSINAM 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 
CNPJ: 08.358.053/0001-90 

MANOEL DE FREITAS NETO 
CPF: 155.132.974-34 

 
 
   

PROPONENTE: MERCADINHO MIRAGEM LTDA 
CPF/CNPJ: 11.939.808/0001-55 

REPRESENTANTE:ANTONIO GOMES DE AMORIM 
CPF: 182.496.044-15 
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